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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2005352-23.2014.815.0000
ORIGEM: 1ª Vara de Executivos Fiscais da Comarca da Capital
RELATOR: Juiz João Batista Barbosa, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTE: Município de João Pessoa
PROCURADOR: Rafael de Lucena Falcão
AGRAVADO: Barreto e Bezerra Rep. Com. Ltda.

AGRAVO DE INSTRUMENTO.  EXECUÇÃO FISCAL.  PEDIDO
DE  REDIRECIONAMENTO  PARA  SÓCIO  DA  EMPRESA.
ALEGAÇÃO  DE  DISSOLUÇÃO  IRREGULAR.  MUDANÇA  DE
ENDEREÇO SEM A DEVIDA ATUALIZAÇÃO QUE AUTORIZARIA O
REDIRECIONAMENTO.  NÃO  COMPROVAÇÃO.  MATÉRIA
PACÍFICA NO STJ. DESPROVIMENTO.

- STJ: “A responsabilidade pessoal do sócio funda-se na regra
de que o redirecionamento da execução fiscal e seus
consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente
é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso
de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese
de dissolução irregular da empresa.” (REsp 1101728/SP, sujeito
ao regime previsto no art. 543-C do CPC, Relator: Ministro Teori
Albino Zavascki, Primeira Seção, publicação: DJe 23/03/2009).

- A hipótese de dissolução irregular da empresa, que, por si só,
já autoriza o redirecionamento da execução para o sócio, é
presumida  diante  da  simples mudança do domicílio sem
fornecimento do novo endereço ao Fisco.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA  a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  negar
provimento ao agravo.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo MUNICÍPIO
DE JOÃO PESSOA contra decisão interlocutória (f. 71) do Juízo de Direito
da 1ª Vara de Executivos Fiscais da Capital que, nos autos da ação de
execução  fiscal  (0041243-78.1999.815.2001)  ajuizada  em  face  de
BARRETO E BEZERRA REP.  COM.  LTDA.,  negou o redirecionamento  da
execução para o sócio da pessoa jurídica, nos termos do artigo 135 do
CTN.

 O agravante busca, em suas razões recursais, a reforma total
da decisão  hostilizada, alegando que o agravado  é o responsável
tributário, nos termos do artigo 135 do CTN, pois houve a dissolução
irregular da empresa da qual era sócio. 

Ao final, pleiteou a concessão de efeito ativo ao recurso, pedido
esse que foi indeferido por esta relatoria (f. 77/80).

Parecer ministerial sem manifestação de mérito (f. 98/101).

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA
   Relator

O Município de João Pessoa ajuizou execução fiscal fundada na
Certidão de Dívida Ativa n. 1999/016469, referente à dívida do ISS que já
totaliza R$ 37.662,31. Entretanto, após inúmeras tentativas de executar a
dívida, no decorrer da demanda requereu o redirecionamento da execução
para  um  dos  sócios  conhecidos  da  parte  executada,  o  Sr.  MILTON
BEZERRA SILVA. Mas, como visto, a decisão agravada negou o pleito do
agravante.

Como dito na decisão liminar (f. 77/80),  no campo do direito
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tributário os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de
direito privado podem vir a responder pessoalmente pelas obrigações
tributárias.

Isso tudo está consignado no artigo 135 do CTN, que cuida da
responsabilidade de terceiros que administram a pessoa jurídica de forma
irregular. Vejamos:

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos
correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos
praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social
ou estatutos:

I - as pessoas referidas no artigo anterior;

II - os mandatários, prepostos e empregados;

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de
direito privado.

Nos termos do artigo acima, a responsabilização dos
administradores e sócios pelas obrigações tributárias imputáveis à pessoa
jurídica encontra amparo não  somente na demonstração de
insolvência do  contribuinte (não pagamento da obrigação tributária),
devendo-se comprovar que as pessoas elencadas no inciso III da norma
em comento agiram com excesso de poderes, contra a lei, contra o
estatuto ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

Eis o entendimento do Superior Tribunal de Justiça  sobre  a
matéria:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O
SÓCIO-GERENTE.  DISSOLUÇÃO IRREGULAR. MATÉRIA OBJETO DE
RECURSO REPETITIVO.  CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA
ATESTANDO A INEXISTÊNCIA DE FUNCIONAMENTO DA SOCIEDADE
EXECUTADA NOS ENDEREÇOS INDICADOS. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA
INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL DA SOCIEDADE. INOCORRÊNCIA.
VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.  1. A
responsabilidade pessoal do sócio funda-se na regra de que o
redirecionamento da execução fiscal e seus consectários
legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível
quando reste demonstrado que este agiu com excesso de
poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese
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de dissolução irregular da empresa. (Resp 1101728/SP, sujeito
ao regime previsto no art. 543-C do CPC, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 23/03/2009). [...].1

Nessa perspectiva, quanto à hipótese de dissolução irregular
da empresa, que, por si só, já autoriza o redirecionamento da execução
para o sócio, presume-se  sua configuração diante  da  simples
mudança do domicílio da empresa sem fornecimento do  novo
endereço ao Fisco.

Destaco mais julgados do STJ acerca do tema:

PROCESSUAL  CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA.
NÃO-LOCALIZAÇÃO NO ENDEREÇO FORNECIDO AO FISCO.
PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO
AOS SÓCIOS-GERENTES.  POSSIBILIDADE. SÚMULA 435/STJ.
PENHORA. DIREITO DE CRÉDITO DECORRENTE DE PRECATÓRIO.
OFENSA À ORDEM LEGAL PREVISTA NO ART. 11 DA LEI 6.830/80.
PRECEDENTES.  AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.2 

PROCESSUAL  CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO AO PREPOSTO/MANDATÁRIO.
POSSIBILIDADE. INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. MUDANÇA
DO DOMICÍLIO DA EMPRESA SEM COMUNICAÇÃO AOS ÓRGÃOS
COMPETENTES.

A  certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa
devedora não mais funciona no endereço constante dos
assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular,
apto a ensejar o redirecionamento da execução para o
preposto/mandatário, a este competindo, se for de sua vontade,
comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude, excesso de poder,
ou de não ter havido dissolução irregular da empresa.  Agravo
regimental improvido.3

1 REsp 1104064/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe 14/12/2010.

2 AgRg no REsp 1243677/MS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 05/06/2012, DJe
14/06/2012.

3 AgRg no REsp 1282751/AM, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 13/12/2011, DJe
19/12/2011.
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No caso dos autos o agravante  afirma que o empreendimento
do agravado  foi abandonado pelo seu sócio, não mais funcionando no
endereço constante no Cadastro de Contribuintes.

Desse modo, o cerne da questão reside em saber se resta
comprovado, no  processo,  que houve a dissolução irregular da
empresa, conforme o fato acima narrado. 

Contudo,  analisando  as  provas  constantes  no  caderno
processual,  não  vislumbro  a  certidão  emitida  pelo  Oficial  de  Justiça
atestando  que  a  empresa  devedora  não  mais  funciona  no  endereço
constante dos assentamentos da Junta Comercial.

Vale consignar que a certidão de f. 86, onde, em diligência ao
endereço indicado, o Oficial de Justiça constatou que o agravado não está
mais  localizado  naquele  lugar,  fora  acrescida  aos  autos  bem  após  a
prolação da decisão agravada, não podendo causar reflexos nesta. 

A  meu  ver,  o  agravante  deveria  ter  demonstrado  a  cabal
dissolução irregular da empresa no momento do pleito antecipatório. 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

É como voto. 

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM
LINCOLN DA CUNHA RAMOS, que participou do julgamento com ESTE
RELATOR  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com  jurisdição  plena,  em
substituição  à  Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO
EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA) e com  o  Excelentíssimo  Desembargador
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 10
de setembro de 2015.
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Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA 
                        Relator


